
PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Marilândia - ES 
N.O L?>G8Fls. ~lG Livro 01.l...J 
Marilândia - ES - Em: .Q.R_I~/20_ll 

""O ::o 
m 
U> 
Õ m 
Z 
-I m 

m 
:J 

m() 
3 w .. 3 ::r 
;::,..=r 
l)vtp 

(/) 
CD 

-w 
~ ~' 
r>-v 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CAPITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
Biênio 2017/2018 

INDICAÇÃO N. o: 095/2018 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O 
CALÇAMENTO DA TRA VESSIA AMÉLIO CATELAN, 
PRÓXIMO A FABRICA HENRY CONFECÇÕES. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilânclia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. o calçamento da travessia Amélio Catelan, próximo a fábrica de 
confecções Henry, Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessana, pois seria ele muita importância o órgão competente 
providenciar o calçamento na referida rua, uma vez que o local fica impossibilitado em épocas 
de chuvas, em razão da quantidade de lama que se forma, trazendo com isso transtornos para 
os moradores, bem como o local fica perigoso até mesmo para o trafego de pedestres. 
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